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1. OBJETIVO

O objetivo desta Carta Convite, é de estabelecer as normas e os procedimentos que deverão ser obedecidos na Cotação para “fornecimento de serviço e material para instalação de ar-condicionado em container”, a serem implantadas na CATERPILLAR BRASIL LTDA, localizada a Rod. Luiz de Queiroz, km 157 – Piracicaba – SP.

2. ESCOPO DE FORNECIMENTO DA CONTRATADA

Faz parte do escopo de fornecimento da contratada as seguintes condições abaixo listadas:

2.1. Descrição padrão das atividades.

2.1.1. Fornecimento de um equipamento de ar-condicionado Hi Wall para ser instalado dentro de container com dimensões 6,1x2,4x2,6m, revestido internamento com lã mineral isolante e forro de PVC. 
2.1.2. O equipamento deverá ser de 12.000 BTUs, inverter, fabricantes LG, Midea Carrieir.

2.1.3. A alimentação do equipamento deverá ser bivolt 220V e terra. Considerar a instalação de quadro de sobrepor de PVC e um disjuntor Siemens para proteção do equipamento.
2.1.4. Considerar o fornecimento de serviço para instalação completa do ar-condicionado objeto desse escopo. Considerar fabricação de suportes, serviços para montagem das linhas de cobre e dreno, alimentação e comunicação.
2.2. Infraestrutura de campo.
2.2.1. Considerar o fornecimento de eletrodutos pesados de aço carbono, conforme norma NBR5597 (EB341), com uma luva e protetor de rosca em barras de 3 metros. Acabamento galvanizado a fogo (imersão a quente), com gravação na barra, marcas Apollo ou Carbinox. Eletrodutos pintados na cor cinza médio Munsell N5,0.
2.2.2. As eletrocalhas aplicadas deverão ser perfuradas para instalação elétrica e fechada para as instalações de dados, ambas fabricadas em chapa 16 e galvanizadas a fogo para ambientes externos. Todas as eletrocalhas deverão ser com tampas de encaixe.
2.2.3. Os cabos de potência deverão ser livres de halógenos e metais pesados como chumbo, com características de não propagação de chamas, extra flexível (classe 5) e isolação de 0,6-1kV. Fabricantes Prysmian ou  Ficap.

2.3. Considerações.
2.3.1. Atender a NR-10, quanto a Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.

2.3.2. Atender a NR-12, quanto a Instalações Mecânicas;

2.3.3. Atender a NR-15, quanto a atividades e operações insalubres;

2.3.4. Atender a NR-17, quanto a ergonomia;

2.3.5. Atender a NR-18, quanto serviços em altura;

2.3.6. Atendimentos as NBR’s de acordo com o Escopo;

2.3.7. A execução dos serviços/equipamentos, objeto desta carta convite, deverão obedecer rigorosamente às Especificações Técnicas de Equipamentos Industriais da Caterpillar – Rev. 6;

2.3.8. Atender as Instruções Técnicas de Trabalho Seguro (ITTS) da Caterpillar

2.3.8.1. ITTS002.B – Atividade Segura;

2.3.8.2. ITTS021 - Lockout & Tagout;

2.3.8.3. ITTS024 - Atividades em Espaço Confinado;

2.3.8.4. ITTS025 - Trabalho em altura;

2.3.8.5. ITTS028 - Comunicação e análise de near miss e incidente;

2.3.9. Deve ser previsto no caso de utilização de plataformas/tesouras o uso de um funcionário como “batedor”, este deve ter o mesmo treinamento do operador (certificado de treinamento em propulsora e NR 35);

2.3.10. O projeto deverá conter memória de cálculo de dimensionamento dos componentes, especificação dos materiais empregados, memorial descritivo de todos os componentes e desenho em cad;

2.3.11. As proponentes deverão visitar a Caterpillar Brasil Ltda - Engenharia de Fábrica, com objetivo de familiarizar-se com o sistema a ser construído.

2.3.12. Todos os visitantes deverão estar munidos de sapato de segurança, óculos de segurança, protetor auricular e capacete, além de não ser permitido o uso de adereços pessoais enquanto estiverem em ambiente fabril.

2.3.13. Eventuais dúvidas, detalhamentos e omissões deste escopo deverão ser discutidas em reuniões na planta da CBL previamente agendadas.

2.3.14. A proposta deverá conter o Preço Global Fixo, por extenso;

2.3.15. Somente em caso de revisão de projeto, onde eventualmente poderá ocorrer acréscimo ou diminuição do escopo ora ofertado, os custos serão majorados ou minorados de acordo com os preços previstos nas planilhas e/ou conforme normas do contrato;

2.3.16. Qualquer alteração de projeto deverá ser previamente negociada entre a PROPONENTE e CBL, sendo que a execução com posterior faturamento somente será permitida após prévia e formal aprovação da Engenharia de Fábrica da CBL;

2.3.17. Durante ou após a fase de negociação para contratação, caso ocorra mudança de subcontratada, esta deverá ser formalmente informada para a CBL. A aprovação desta mudança deverá ser aprovada pela CBL a seu exclusivo critério;

2.3.18. Para apresentação da proposta, a PROPONENTE deverá visitar as instalações existentes, em funcionamento, de modo a se inteirar das condições locais de todas as áreas onde serão executados os trabalhos, verificando as possíveis interferências e o grau de dificuldade, obtendo desta forma, o subsídio necessário para elaboração dos seus custos. Para tanto, a PROPONENTE deverá agendar, por escrito, com o mínimo de 24 horas de antecedência, o horário da visita e constando o nome e RG de seus representantes. Para a visita na área fabril em os representantes deverão estar com os EPIs (sapato de segurança, protetor auricular e óculos de segurança);

2.3.19. Todos os elementos apresentados, constantes deste edital, bem como todas as correspondências e circulares sobre eventuais esclarecimentos, solicitados a título de elucidação, farão parte integrante do contrato a ser celebrado com a PROPONENTE selecionada.

2.3.20. O desconhecimento de elementos de qualquer natureza não poderá servir de alegação para reivindicar posteriores alterações de preços e/ou prazos.

2.3.21. São de responsabilidade da PROPONENTE, estando o custo dos mesmos indicados em planilha de custo integrante da proposta, os serviços referentes a proteção patrimonial, comunicação, instalações provisórias de canteiro de obras, mobilização e desmobilização de equipes e equipamentos;

2.3.22. Toda movimentação vertical e horizontal de materiais, bem como fornecimento de equipamentos para tal, são de responsabilidade da PROPONENTE, e seus custos devem estar descriminados na planilha de custos;

2.3.23. A exclusivo critério da CONTRATANTE, esta poderá vir a contratar diretamente, para desenvolver no canteiro da obra, determinadas atividades, porém com coordenação, fiscalização, assistência e responsabilidade solidária da PROPONENTE na execução dos serviços.

2.3.24. A PROPONENTE deverá prever a apresentação dos seguintes documentos referentes aos funcionários contratados diretos ou terceirizados, bem como das empresas subcontratadas, para execução do objeto desta Carta Convite, quando da contratação dos serviços:

2.3.24.1. Ficha de Registro do Funcionário (Livro de Registro) – Cópia;

2.3.24.2. Documento de Identidade – Cópia;

2.3.24.3. Carteira de Trabalho: cópia da página da foto, identificação e contrato de trabalho – Cópia;

2.3.24.4. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) assinado por médico habilitado – cópia;

2.3.24.5. Somente com a aprovação formal da Caterpillar, através de seu representante, poderá ser liberado o acesso do funcionário;

2.3.25. Após a contratação será enviado as planilhas de integração padrão, Folha de rosto de ambulatório e Folha de rosto para treinamento de propulsora, que deverão ser preenchidos e enviados juntos aos exames e documentações de treinamento;

2.4. Anexos.
As proponentes deverão obedecer a todos requisitos contido neste memorial descritivo nos documentos abaixo:

· Memorial descritivo (Este documento);

· Formulário de Agendamento de Integração e Exames;

· Condições Gerais de Contratação CBL;

· E.E.I Especificações de Equipamentos Industriais Rev. 6;
3. FORA DE ESCOPO DE FORNECIMENTO

3.1.1. Descrição das atividades que não fazem parte do escopo.
4. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

4.1. Anexos para compreensão da proposta.

Para a elaboração da proposta técnica, levar em considerações os seguintes arquivos:

· Escopo técnico para elaboração de proposta: “”.

· Condições Gerais de Contratação (Rev. 03) -24.03.16;

· Formulário de Agendamento de Integração;
4.2. Integração e aprovação de colaboradores.

4.2.1. Para execução do trabalho no site da Caterpillar, a empresa contratada deverá integrar os colaboradores através do sistema do sistema “3dr Party Management”, onde serão incluídos todos os arquivos necessários para aprovação e agendamento.

4.2.2. Os colaboradores destinados a execução das atividades objeto desse escopo deverão estar habilitados para trabalhos no Grupo 3, Risco Alto, sendo: trabalho em eletricidade, trabalho em altura e trabalhos a quente. Tais informações podem ser obtidas no arquivo em Excel: “Formulários de agendamento de integração”, na aba: “Requisitos para EPS e de acordo com os grupos lá identificados.

4.2.3. Todas as atividades a serem executados no site da Caterpillar pelos colaboradores da contratada deverão ser acompanhado por um líder designado pela empresa, que será responsável por garantir todo o comprimento das normas internas de segurança e será centralizado nesta pessoa toda a comunicação da contratante com a contratada relevantes a execução das atividades no site.
4.3. Seguro de responsabilidade civil.

4.3.1. Favor solicitar: Seguro de Responsabilidade Civil Geral, com coberturas acessórias para Prestação de Serviços em Locais de Terceiros, Responsabilidade Civil Empregador, Responsabilidade Civil Cruzada, Riscos Contingentes, Transporte de Funcionário, Danos Morais e danos causados por equipamentos da CONTRATADA aos bens da CONTRATANTE, no valor de R$780.000. Sugerimos verificar junto ao prestador se este já possui apólice de Responsabilidade Civil (mesmo que seja com valor de cobertura inferior ao apresentado acima). Caso este já possua apólice, favor solicitar cópia da mesma para que possamos averiguar nível de cobertura. Seguro de Vida Por se tratar de trabalho com risco para os funcionários de terceiros, gentileza solicitar seguro de vida para eles no valor de R$150.000,00 para cada um. 

4.3.2. A contratada será responsável pelos reparos aos danos eventualmente causados pelo seu trabalho e/ou negligência ou imperícia de seus empregados, sendo que os reparos daí decorrentes deverão ser feitos às suas expensas e conforme determinado pela CBL. Todo o serviço que utilize maçarico ou soldas, deverá ser informado em tempo hábil, para que seja providenciado o acompanhamento por elemento do serviço de combate a incêndios.

4.3.2.1. Horários de trabalho disponível para o serviço – Serviços em dias uteis após 22:00 e aos finais de semana;
5. NORMAS E PROCEDIMENTOS

A contratada ficará sujeita às normas e procedimentos internos da CBL, em especial devem ser observadas as Práticas de Segurança para Empresas Contratadas e Normas Técnicas da Engenharia de Fábrica.

 A contratada deverá atender as normas nacionais (NBR’s) e as normas do Ministério do Trabalho (NRs) para instalações, equipamentos e serviços.

Durante a fase de instalação, qualquer divergência deverá ser comunicada a CBL, e somente deverá ser executada após consentimento da CBL através de seu departamento comercial, a fim de evitarem-se atrasos, adicionais de custos e inconvenientes.

Prever fornecimento de ART (de projeto e instalação), devidamente assinado pelo Engenheiro responsável.

Para qualquer trabalho a ser executado na CBL deve ser submetido antecipadamente (30 dias) os registros, exames médicos, atestados e apólices de seguro de vida individual e em grupo de todos os trabalhadores da contratada, requeridos no PCMSO, de acordo com cada trabalho, para que ocorra a liberação pela área médica.

Para qualquer trabalho a ser executado na CBL, todos os trabalhadores da contratada deverão ser orientados em uma palestra ministrada pela área de Segurança, denominada Integração, antes do início das obras.

 No ato da execução de trabalhos de risco/a quente os procedimentos de trabalho estarão sujeitos as exigências da área de Segurança/Proteção Patrimonial.

Ver a relação de exames e requisitos de segurança no documento: Formulário de Agendamento de Integração.

5.1. Aprovação de desenhos.
A contratada deverá submeter para aprovação, o layout geral da instalação e o cronograma, com dados de projeto, cargas e utilidades para a operação.

5.2. Cronogramas.
Para evitar eventuais interferências com a operação da CBL na área de instalação, a contratada deverá apresentar, antes do início da obra um cronograma detalhado traduzindo o menor prazo possível para execução dos serviços. Este cronograma deverá ser dividido por tipo de serviço, detalhando os prazos de execução das fases de engenharia, fabricação, compra de materiais, montagem, try-out e início de operação, e passará, após ser aprovado pela CBL, a constituir parte integrante do projeto.

5.3. QUALIDADE DE FORNECIMENTO

A contratada deverá seguir rigorosamente as normas para instalação e acabamento, empregando material de primeira qualidade, observando os liberados na EEI Rev. 6 e de acordo como padrão da fábrica já estabelecido, mão de obra qualificada, para assegurar perfeita montagem dos equipamentos, garantindo assim, um funcionamento perfeito em longo prazo.

5.4. CANTEIRO DE OBRAS 

Toda área de vivência do canteiro de obras deverá atender na íntegra o item 18.4 da NR – 18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego;

Não será permitido o alojamento de pessoas na área de canteiro de obras, bem como na sua área de vivência, sob hipótese alguma;

A CBL disponibilizará uma área para implantação para o canteiro de obras para empresa PROPONENTE viabilizar a construção do empreendimento;

Poderão ser construídos com uso de contêineres;

Todos os custos com a implantação e desmobilização do canteiro de obras deverão correr por conta da empresa PROPONENTE, 

A CBL disponibilizará um ponto de energia, conforme desenho específico, com as seguintes características: 440V, trifásico, 125 kVA. A partir deste ponto, correrá por conta da PROPONENTE as instalações elétricas referentes a todo Canteiro de Obras, e deverá constar na Planilha de Custos, parte integrante desta Carta Convite. Todas as instalações provisórias deverão atender os dispostos na N.R. 18 do Ministério do Trabalho;

Toda Manutenção e limpeza do canteiro de obras correrá exclusivamente por conta da empresa PROPONENTE, e será avaliada, conforme melhores práticas de limpeza e arrumação. Seus custos deverão constar na Planilha de Custos, parte integrante desta Carta Convite;

A Caterpillar Brasil Ltda é certificada na norma ISO 14.001:2004.

A PROPONENTE deverá atender todos os requisitos da Política Ambiental da Caterpillar Brasil Ltda, legislação ambiental e requisitos corporativos referentes ao respeito ao meio ambiente, através de seus funcionários contratados diretos e/ou de empresas parceiras;

Deverá ser previsto pela PROPONENTE a prática de conscientização, entre outras, de coleta seletiva e correta destinação de resíduos gerados na construção;

6. ENTREGA DA OBRA/EQUIPAMENTO E GARANTIA

Quando a PROPONENTE concluir os serviços objetos da proposta, enviará comunicação escrita a CATERPILLAR, para que a mesma vistorie todas as dependências da obra e a certifique ou indique as correções que deverão ser feitas pela PROPONENTE imediatamente, após comunicado por escrito.

Em particular deverão ser providenciados para o pronunciamento da Entrega da Obra/Equipamento os dossiês "As Built", a PROPONENTE deverá fornecer a seguinte documentação quando da entrega da obra:

Projetos "As Built" (auto Cad, extensão dwg) em CDROM;

Certificado de garantia dos fabricantes dos equipamentos fornecidos:

Manual do Proprietário/Manutenção, aprovado previamente pela CATERPILLAR;

A Aceitação Definitiva será considerada, após vistoria final feita em conjunto com a CATERPILLAR e PROPONENTE. Caso alguma não conformidade for identificada nestas vistorias, a PROPONENTE deverá corrigir imediatamente, sendo considerado a obra/Equipamento entregue, após a CATERPILLAR receber os termos de aceite emitido pelo seu representante;

O Prazo de Garantia deverá ser de UM ANO (01).

7. PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, ACIDENTES E OUTROS RISCOS.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá tomar todas as precauções necessárias para eliminar as condições inseguras de trabalho, riscos de incêndio e evitar danos ao prédio, materiais e equipamentos relacionados com o seu trabalho. Não será permitido, em hipótese alguma, que produtos inflamáveis, tais como: tintas, solventes, etc., sejam estocados no interior do prédio.

Os projetos de instalações e especificações de equipamentos em áreas classificadas ou relacionados proteção contra incêndios serão enviados para FM Global e estarão sujeitos a aprovação desta seguradora.

Favor solicitar: Seguro de Responsabilidade Civil Geral, com coberturas acessórias para Prestação de Serviços em Locais de Terceiros, Responsabilidade Civil Empregador, Responsabilidade Civil Cruzada, Riscos Contingentes, Transporte de Funcionário, Danos Morais e danos causados por equipamentos da CONTRATADA aos bens da CONTRATANTE, no valor de R$780.000. Sugerimos verificar junto ao prestador se este já possui apólice de Responsabilidade Civil (mesmo que seja com valor de cobertura inferior ao apresentado acima). Caso este já possua apólice, favor solicitar cópia da mesma para que possamos averiguar nível de cobertura. Seguro de Vida Por se tratar de trabalho com risco para os funcionários de terceiros, gentileza solicitar seguro de vida para eles no valor de R$150.000,00 para cada um. 

A contratada será responsável pelos reparos aos danos eventualmente causados pelo seu trabalho e/ou negligência ou imperícia de seus empregados, sendo que os reparos daí decorrentes deverão ser feitos às suas expensas e conforme determinado pela CBL. Todo o serviço que utilize maçarico ou soldas, deverá ser informado em tempo hábil, para que seja providenciado o acompanhamento por elemento do serviço de combate a incêndios.

8. UTILIDADES DISPONÍVEIS PARA OS EQUIPAMENTOS

O equipamento deverá ser considerado com as seguintes unidades.

· Tensão de alimentação: 440 V ou 220 V – 60Hz.

· Tensão para Comando: 24 Volts.

· Pressão de água: 2 – 2,5 Kgf /cm².

· Pressão de Ar Comprimido: 5 Kgf /cm² (90 Psi).
9. NOTAS GERAIS

Todo e qualquer serviço ou equipamento ofertado pela Proponente deverá ser descrito junto à proposta técnica de forma clara, sendo indicadas quantidades, particularidades, características construtivas, características técnicas de funcionamento e nomes dos respectivos fabricantes.

A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas para instalação e acabamento, empregando material de primeira qualidade, mão de obra qualificada, para assegurar perfeita montagem dos equipamentos, garantindo assim, um funcionamento perfeito em longo prazo.

ATENÇÃO: Não iniciar o trabalho antes da assinatura do contrato ou carta de autorização de início do trabalho devidamente assinada. Informar número do pedido na NF. Notas sem pedidos não serão aceitas pelo recebimento. É obrigatório enviar DANFE da nota fiscal para requisitante do pedido. Enviar arquivo XML para e-mail: CBL_NFE_REC@CAT.COM, caso o envio deste não seja feito, poderá haver atraso no pagamento das notas de materiais. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO CATERPILLAR: considerar 60 DDL (60 dias após emissão da nota fiscal)

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas, técnica e comercial, planilhas e cronogramas deverão ser enviadas através do Mercado Eletrônico;

Todos os custos com a elaboração da proposta (cópias, plotagens de desenhos, etc.), serão de responsabilidade da PROPONENTE.

11. ESCLARECIMENTOS AOS PROPONENTES

Para quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais, o proponente deverá contatar a Divisão de Engenharia de Industrial e compras, através dos telefones:

Contato Técnico: 

Ronaldo Cesar de Souza (19) 2106-2953 - (19) 9 9237 4629
souza_ronaldo_cesar@cat.com

Luciano Pedra (19) 2106-2078 

pedra_luciano_c@cat.com
Contato Compras: 

Cassia Zanchietta (19) 2106 4793
zanchietta_cassia_m@cat.com
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